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e Decreto nO 52.419, de 25 de junho de 
1963,art.1°e§29 .) 

b) A importância de que trata a le
tra a não poderá exceder de 50% do 
fmp6sto de renda devido e a ela deverá 
corresponder aplicação de recursos pró
prios, nunca inferiores ao de desconto 
de cada contribuinte. 

V - Quanto às pessoas juridicas loca
lizadas fora das âreas de atuação da 
SUDENE e da. SPVEA, em relação a.::s 
beneficios c;::nccdidos para aplicação 
nessas áreas. 

!O) E.'Cercicios de 1963 e 1964. 

a) Os incentivos fiscais conced1dos 
na Lei 3.995 de 14 de dezembro de 1961, 
e estendido~ à região amazô:uca pela 
Lei no 4.216, de 6 de mai~ de 1963, não 
são cumulativos, senco vedad3. a opção 
por amb2s 0'3 favores e devendo a pes
soa juriãica fazer opção expressa por 
um ou per outro benefício. 

VI - Quanto às pe..."'SOaS jurídicas lo
calizadas nas âreas de atU3.ção da SU
UJE1-."'E e da SPVEA, em relação aos be
IlJefíci:cs concedidos para aplicação nes
sas áreas. 

I") Exercidos de 1963 e 1964. 

a) Os incentivos fiscais concedidos 
nas Leis ns. 2.973, de 26 de novembro 
de 1956, art. 35; 3.470, dQ 28 de no
verr.bro de 1958. art. 72; 3.692, de 15 de 
dezembro de 195D, art. 19; nO 4.069-B 

de 12 de junho de 1002, não são cumu
lativos entre si em relação aos estabe
lecidos nas Leis ns. 3.995, de 14 de de
zembro de 19€1, art. 34; 4.216, de 6 de 
mai~ de 1963, e 4.239, de 27 de junhO 
de 1963, art. 18, que também não são 
acumuláveis entre si. 

VII - Quanto à aplicação de recursos 
próprios de que tratam o art. 34 da Lei 
n" 3.995, de 14 de dezembro de 1961 e 
§§ 19 do art. P e 4" do art. 4°, do De
creto n9 1.166, de 8 de junho de 1962; 
art. 19 da. Lei n 9 4.216, de 6 de maio de 
1963, e § 29 d.) art. 19 do Decreto n? 
52.149, de 25 de junho de 1963; e § 3 9 

do artigo 18 da. Lei n" 4.239, de 27 de 
junho de 1963: 

a) ccncessão do benef;do fiscal, re
presentado pela redução de até 50% do 
impôsto devido, obriga o beneficiado, 
em qualquer C3SO, a concorrer para o 
financiamento das inversões totais do 
proje:o, com recursos próprios e em seu 
próprio nome, nunca inferiores ao do 
ccsconto do impôsto de que se tiver be
r.cficiado. 

b) A reduçã:> de até 50% do impôsto 
devido que não tiver como contraparti
da a aplicação de re=sos própriC'S, 
cO:lf.:rme· previsto na letra a dêste item, 
obrig3. os Delegados Regionais, Seccio
nais e Inspetores (Chefes de Inspeto
rias) a procederem à cobrança da refe
rida. redução. - Osvaldo Rezende, Di
re~:r. 

IMPOSTO DE CONSUMO - ADICIONAL - FUNDO ESPECIAL DE 
AUXILIO AOS ESTADOS 

- Portaria n.O 342, de 1964, do Ministro da Fazenda. 

MINIS~O DA FAZENDA 

PORTARIA 1'.9 Gf: - 342-64 

o :Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, ten
do em vista o que consta da Lei n.O 4.388, 
ce 28 de agõsto de 1964, publicada no 
D5á;rio Oficial do dia 31 seguinte, 

Considerando a transitoriedade do adi
cional instituido face aos artigos 1.0 e 4.° 

da lei citada, cujo prazo de cobrança 
wü de 19 de setembro a 31 de dezembro 
de 1964. 

Considerando que o Fundo Especial de 
Auxílio aos Estados será constituido da 
receita decorrente daquele adicional exi
gindo por isso mesmo sua imediata con-
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tabilização à conta própria, indepen
dente da receita tributária do impôsto 
de consumo. 

Considerando que s. lei especialmente 
apartou o acréscimo instituído a título 
de adicional do tributo em si cdm. base 
no qual de;e ser calculado, de confor
midade com a Tabela aditada. ao art. 1· 
objetivando exatamente a sua finalidade 
especial. 

Considerado ser assim L'llperiosa a ne
cessidade de disciplinar a cobrança, a 
escrituração e o recolhimento do adi
cional, 

Resolve baixar as seguintes no=, a: 
serem observadas pelas repartições su
bordinadas e demais interessados: 

1. No período compreendido entre 1.0 
de setembro e 31 de dezembro do corren
te exercício serão cobrados, juntamente 
com as aliquotas do impõsto de consumo, 
os acréscimos que se seguem, a titulo de 
adicional, 50% dos quais se destinarão 
à constituição do Fundo Especial de Au
xilio aos Estados: 

Para a taxa de 

A) 3 por cento mais 0,9 por cento. 
B) 4 por cento mais 1,2 por cento. 
C) 5 por cento mais 1,5 por cento. 
D) 6 por cento mais 1,8 por cento. 
E) 7 por cento mais 2,1 por cento. 
F) 8 por cento mais 2,4 por cento. 
G) 10 por cento mais 3 por cento. 
H) 12 por cento mais 3,6 por cento. 
I) 15 por cento mais 4,5 por cento. 
J) 20 por cento mais 6 por cento. 
L) 25 por cento mais 7,5 por cento. 
M) 30 por cento mais 9 por cento. 
N) 40 por cento mais 12 por cento. 

2. O adicional deverá ser destacado, 
separadaanente do impôsto de consumo, 
nas "Notas Fiscais", facultado seu lan
çamento pela soma das parcelas do im
pôsto, quando a "Nota" se referir a pro
dutos com tríbutação variada. 

3. Também será observado o mesmo 
critério na escrituração dos livros fiscais, 
isto é, registrando-se o impõsto desta-

cada nas "Notas F1sca.iB" emitidas e, 
em coluna distinta, o valor do adicional 
lançado. 

4. No recolhimento do impOsto mais 
o adicional instituido, observar-se-io as 
seguintes regras: 

a) Quando se tratar de rerolhianelDto 
por guia, mesmo para os contribuintea 
assim aut<llriza.dos em caráter excep
cional. 

- O adicional será recolhido no fim 
de cada quinzena, juntamente com o im
pOOto devido, mais em guias separadas 
e do mesmo modêlo, ainda que exista 
saldo credor a transferir-se, observadas, 
quanto ao seu preenchimento, as nOl1Il8.S 
regulamentares do Regulamento do Im
pôsto de Consumo, admitindo-se o reco
lhimento na mesma guia, quando houver 
saldo devedor do impôsto, desde que 
aquela parcela venha em destaque, com 
indicação de tratar-se do adicional da 
Lei n.O 4.388-64. 

b) Quando se tratar de aquisição de 
estampilhas do impôsto de consumo: 

1 - Pelos contribuintes que pagam t<>
talmente por êste regime -

- O adicional será recolhido, no ato 
da aquisição das fórmulas, no mesmo 
modêlo usado, pelo acréscimo do seu 
valor ao .do total das estampilhas adqui
ridas. 

2 - Pelos contribuintes que p3gBm 

parcialmente o impôsto pelo regime de 
selagem direita -

- Será pago o adicional na forma da 
letra a, calculado sôbre o complemento 
a qUe se referir a guia. 

a) Na importação de produtos estran
geiros: 

1 - O adicional será acrescido, com 
destaque, na guia de recolhimento do 
impô8to de consumo correspondente ao 
valor dêste, pago no momento do desem
baraço na Alfândega. 

2 - Posteriomnente, será pago com 
base no impôsto de consumo incidente 
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s6bre a diferença entre o vawr de im
portação e o de venda, na forma dêste 
item, letras a e b. 

Os importadores que tenham retirado 
das Alfândegas, na vigência da Lei 
n.o 4.388-64, produtos de procedência es
trangeira, sem o pagamento do adicionaI, 
deverão efetuar o seu recolhimento den
tro de 15 dias da publicação desta Por
taria. 

5. Não incidirá o adicional s6bre a 
venda de produto devolvido na forma do 
art. 137 -RIC, observando-se, entretanto, 
para contrôle fiscal, as normas contidas 
no referido dispositivo. 

6. Sere devolvido o adicional no caso 
da letra a do art. 146-RIC: 

1 - Integralmente s6bre o valor das 
vendas dos depósitos em relação aos pro
dutos saídos das fábricas, para aquelas 
dependências, antes da vigência da Lei 
n.O 4.388-64; 

2 - Pela diferença entre o preço efe
tivo da venda daquele fixado pelo fa
bricante em relação após a vigência 
da lei mencionada. 

7. Em qualquer hipótese não se apli
cará ao adicional a dedução de que trata 
o art. 148 das Normas Gerais do RlC. 

8. Os produtos vendidos, cUjas notas 
fiscais tenham sido emitidas até 31 de 
agõsto do corrente ano, poderão transitar 
sem. o pagaanento do adicional, até 5 dias 
a contar daquela data. 

9. Os fabricantes, moedores e reacon
dicionadores de café torrado ou moído, 
que passaram ao regime de recolhimento 
por guia, deverão observar as normas 
regulamentares e instruções atinentes ao 
regime, quanto 810 cálculo, cobrança, es
crituração e recolhimento do impÕ5to, 

utllizando as guias e livros nelas indi
cados. 

l!lstes contribuintes deverão recolher às 
repartições arrecadadoras, juntamente 
com a guia de recolhimento do impõsto 
relativa à primeira quinzena de setembro 
corrente, e mediante relação discrimina
tiva, o saldo de estampilhas em seu po
der, em 31 de agõsto p. passado, cujo 
valor constituirá o critério a ser com
pensado. Vencido o prazo aqui fixado, 
sem a providência indicada, não mais 
poderão gozar da faculdade do crédit-o 
estabelecido. 

10. As repartições arrecadadoras de
verão escriturar a arreca.dac;ão do adi
cional separadamente da do impôsto, na 
forma das instruções da Contadoria-Ge
ral da República. 

11. Nos casos dos §§ 1.0 e 2.° do 
art. 148 do ruc o adicional só incidirá 
no produto final, observadas as normas 
desta Pcrta.ria. 

12. Os Inspetores e Agentes Fiscais 
do lmpôsto de Consumo, até o dia 30 
de novembro de 1964, deverão evitar 2 

instauração de processos fiscais que se 
motivem em interpretaçá-o errônea dada 
pelos contribuintes às disposições alte
radas ou às novas taxas de incidência, 
ressalvados os casos de manifesta má fé 
e intuito claro de sonegação. Deverão, 
antes, procurar instrui-los e orientá-los 
sôbre as inovações sobrevindas com a lei 
nova, marcando prazo razoável para re
gularização, mediante reccanendação por 
escrito, em livro ou efeito fiscal. lmpãe
-se que com brevidade, compareçam a 
todos ~ estabelecimentos, principalmen
te os indus'..riais, situadcs na sua seção 
ou circunscrição, a fim de dar aos con
tribuintes instruções para o perfeito 
cumprimento das novas disposições . 
Oct<wio Gouvêa aR B1.llJWe,s. 




